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CEP 36.790-EST ADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 648

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CR!DITO
ESPECIAL.

A câmara Unic1pal de Mira!. por seus repres ntant s aprovou
u Prefeito· -, o1pal sanoiono a eguinte Lel.

..•.
Art. IO-loa O Pod r Exeoutivo MUnicipal autorizado a abrir um CRiDITO

ESPECIAL no valor de Oz'-43.500.00(Quarent e trÁs mil quin-
hentos oruzados), .na Unidade 2.4 - Serviço Urbanos - 4·_1.0.0'
desp SBa de Capital - 4.3.0.0 Transferência d Capital - •••••
4.3.3.0 Transferência a Instituiço~s Privada - 4.3.3.2 Co~"
trlbuiço-s para Despesas d. Capital.

íArt. IIR_ O ar dito Especial berto atrav s do artigo Ia desta 1. t

d atina ao pagamento de d _spesas com malhoria de iluminação da
Av. Presidente MtSdiee e Rua Tenent Leopoldino na ta oidad • •
bem como. mudanç& de localização d Poste 'no -final da ••••
Oz6rio Esp;Índola.

Art.IIII- Para fazer face às desp as previstas no artigo 11 desta Lei.'~
f10a o Executivo autorizado a anular total ou. pareialment I

dotaçoe do vigente orçamento bem.como ut.ll1zar Exee 80 de Ar-
recadação. tudo d acordo comart.4l. da Lei F deral nI4.320/64.

Art. IVR- Revogam- e as diaposiçoes oontrário e entra esta L i em vigor
na data de sua publicação.

Mando. pottanto. a todas as autoridades a quem o conhecimento
execução desta. Lei couber que a. cumpram e afaçam cumprir tão 1nt ramen ••

te como n Ia se contá.
Mira!. 21 de Agosto d 1987.


